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    1 INTRODUÇÃO 




    Não raras vezes, policiais militares de serviço ou relacionados ao ofício se deparam com ocorrências complexas, e algumas delas resultam em mortes de civis. Surgem então as discussões acerca do provável delito: crime comum ou militar? Art. 121 do Código Penal (CP) ou art. 205 do Código Penal Militar (CPM)? Qual órgão é legitimado para apurar a suposta infração penal, a Polícia Judiciária Comum (Polícia Civil) ou a Polícia Judiciária Militar (Polícia Militar)? Pois bem, na verdade, as duas instituições exploram o mesmo episódio, instaurando seus respectivos inquéritos policiais, mesmo se tratando, em tese, de excludente de ilicitude.




    Com o advento da Lei nº 9.299/1996, que foi posteriormente constitucionalizada pela Emenda Constitucional (EC) nº 45/2004, o processo e o julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civil passaram a ser de competência da Justiça Comum (Tribunal do Júri). Todavia, a Lei 13.491/2017 alterou o CPM, tornando a Justiça Militar da União (JMU) competente quando o crime for doloso contra a vida e cometido por militar das Forças Armadas (FFAA) em desfavor de civil, se praticado no contexto do §2º da referida norma. No que concerne aos militares estaduais, permanece a competência do Tribunal do Júri.




    Acredita-se que um dos objetivos da Lei 9.299/96 e da EC nº 45/2004 foi cessar a suposta parcialidade da Justiça Militar Estadual (JME), onde se questionavam os arquivamentos e absolvições de inúmeros casos de homicídios decorrentes de intervenção policial militar.




    Nesse sentido, no ano de 1992, o jornalista e escritor Caco Barcellos já denunciava esse conjecturado corporativismo em seu livro “Rota 66: a história da polícia que mata”, bem como a então Deputada Federal Rita Camata, presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), que apurava os extermínios de crianças e adolescente no país. Ela apresentou, ao término dos trabalhos, o Projeto de Lei 2.801/1992, que buscava remeter à Justiça Comum (JC) os crimes cometidos por policiais militares contra civis, em tempo de paz.




    Após quatro anos de debates, o Projeto de Lei 2.801/1992 tornou-se a Lei 9.299/1996, denominada por muitos de “Lei Hélio Bicudo”. Na época, o Deputado Federal Hélio Pereira Bicudo era um dos mais obstinados defensores do projeto e, consequentemente, um dos principais responsáveis por essas alterações legislativas.




    Dentre as inovações trazidas pela Lei 9.299/1996, dois trechos merecem destaque neste estudo. O primeiro é o art. 1º, que relata que “Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum” (Brasil, art.1º, 1996). E o segundo é o art. 2º, que prevê que “Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum” (Brasil, art.2º, 1996).




    No que se diz respeito ao conteúdo transcrito do art. 1º, surgiram basicamente duas interpretações antagônicas. Uma declara que os crimes dolosos contra a vida cometidos por militares contra civil são crimes militares, havendo apenas uma exceção à regra, ocasião em que a JC será competente. Entretanto, outros afirmam que, ao atribuir a competência para a JC, os delitos tornam-se comuns, ou seja, deixam de ser crimes militares.




    No tocante à interpretação da norma contida no art. 2º supracitado, parte dos doutrinadores anunciam que as investigações devem ser conduzidas pela Polícia Judiciária Militar (PJM). Já outros alegam que, em combinação com o §4º do art. 125 da Constituição Federal (CF), como a JME somente julga crimes militares, cuida-se de crime comum, incumbindo a PC de conduzir a apuração dos eventos. Além disso, o art. 2º fazia referência, exclusivamente, aos inquéritos que tramitavam na JME quando da admissão da Lei, os quais deveriam ser recambiados para a JC.




    Diante disso, parte dos operadores do Direito afirmam que os crimes dolosos contra a vida praticados por militares estaduais contra civil deixaram de ser crime militar, devendo ser investigados pela Polícia Civil (PC). Outros asseveram que o crime continua sendo castrense, justificando que apenas o processo e o julgamento serão atribuídos a JC na fase pré-processual de responsabilidade da Polícia Militar (PM). Dessa forma, como resultado das divergências hermenêuticas doutrinárias e jurídicas, assim como da imprecisão legislativa, instauram-se, em regra, um Inquérito Policial Militar (IPM) e um Inquérito Policial (IP), simultâneos e independentes, para averiguar o mesmo episódio, mesmo que, em tese, se trate de uma excludente de ilicitude.




    São crimes contra a vida: o homicídio, o induzimento, a instigação ou auxílio ao suicídio, infanticídio, o aborto provocado pela gestante ou com o seu consentimento e o aborto provocado sem o consentimento da gestante. Observa-se, na prática, que, desses delitos, apenas o homicídio tem incidência significativa na seara policial militar, motivo pelo qual os demais não serão citados no referido estudo.




    Homicídio decorrente de intervenção policial militar é aquele homicídio praticado por policial militar em serviço ou em razão dele, agindo ou não sob o manto das excludentes de antijuricidade. Essa nomenclatura substituiu as antigas denominações de “auto de resistência” ou “resistência seguida de morte”, conforme a Instrução Normativa (IN) nº 08, de 20 de dezembro de 2012, do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que dispõe sobre a abolição de designações, como “autos de resistência”, “resistência seguida de morte”, em registros policiais, boletins de ocorrência, inquéritos policiais e notícias de crime.




    Insta salientar que a substituição dessa nomenclatura se deu em virtude das recomendações contidas no Relatório de Mérito 141/11, oriundas da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, diante do caso Favela Nova Brasília vs. Brasil, como também do Relatório do Relator Especial da Organização das Nações Unidas (ONU) para Execuções Extrajudiciais, Sumárias ou Arbitrárias.




    Nesse sentido, a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará emitiu a Portaria nº 516/2015 – GS, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará nº 086, de 14/05/2015, determinando o registro dos fatos com o nome técnico de “lesão corporal decorrente de intervenção policial” ou “homicídio decorrente de intervenção policial”, conforme o caso.




    No entanto, a Resolução nº 05/2013 da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, assim como a Resolução nº 129 do Conselho Nacional do Ministério Público e a Resolução Conjunta nº 02/2015 do Conselho Nacional dos Chefes da Polícia Civil e do Conselho Superior da Polícia Federal, denominam, respectivamente, de morte decorrente de intervenção policial e homicídio decorrente de oposição à intervenção policial.




    Em relação ao homicídio do presente trabalho, o sujeito ativo é um policial militar e o passivo é um civil. Trata-se de um crime de ação livre, mas ordinariamente, no mister policial, é provocado por projéteis de armas de fogo. O objeto jurídico tutelado é a vida humana extrauterina e a ação nuclear do tipo é descrita pelo verbo “matar”. O elemento subjetivo é o dolo direto ou eventual e legalmente deve estar ausente o animus necandi, pois o intento deve ser cessar apenas a injusta agressão. Classifica-se como crime material, haja vista a exigência do resultado morte.




    Ademais, é mister ostentar que, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, do ano de 2017 a 2021, foram vinte mil e trezentos e quarenta e uma mortes (20.341) decorrentes de intervenção policial militar no Brasil.




    Isso posto, surge então o questionamento: é (i)legal a instauração simultânea de inquéritos policiais civil e militar para apurar o mesmo homicídio decorrente de intervenção policial militar?




    Para decifrar a presente indagação, o estudo adotará a seguinte divisão de capítulos: primeiramente, dissertar-se-á sobre IPM e, logo depois, a respeito do IP. Em seguida, serão expostas as concepções de princípios em Ronald Dworkin, Robert Alexy, Humberto Ávila, e para este trabalho. Por último, minuciar-se-á os princípios que são, supostamente, violados quando da instauração de dois inquéritos para averiguar o mesmo fato. Acrescenta-se que, no decorrer dos capítulos, apresentar-se-á julgados relativos aos assuntos debatidos.




    Nesse diapasão, o estudo poderá sensibilizar os estudiosos, os operadores do Direito, os legisladores, os membros do Ministério Público e do Poder Judiciário a respeito do tema, contribuindo para um posicionamento vinculante e pacificado, extinguindo esse entendimento ambíguo. Para tanto, é necessário fazer uma análise minuciosa dos princípios e legislações pertinentes, a fim de declarar a (i)legalidade do problema.




    Além disso, decidiu-se escrever sobre o tema em virtude de o autor ser policial militar do Estado do Ceará, hodiernamente ocupante do posto de capitão, ensejo em que já esteve como encarregado, escrivão e investigado em sede de IPM, os quais apuraram episódios insertos neste estudo.




    Portanto, o presente trabalho tem como objetivo geral revelar a (i)legalidade da instauração simultânea de inquéritos policiais civil e militar na apuração do mesmo homicídio decorrente de intervenção policial militar frente a alguns princípios do ordenamento jurídico brasileiro. E por objetivos específicos: (i) discorrer acerca dos inquéritos policiais civil e militar; (ii) expor as concepções de princípios em Ronald Dworkin, Robert Alexy, Humberto Ávila e para o presente estudo; (iii) descrever os princípios que são, supostamente, violados quando da instauração de dois inquéritos para averiguar o mesmo fato; e (iiii) exibir julgados relativos ao tema.




    Por derradeiro, no que concerne à metodologia, trata-se de um estudo bibliográfico, descritivo-exploratório, de natureza aplicada e método dedutivo, onde será utilizada uma abordagem qualitativa em seu conjunto, com sistemática pesquisa em livros, artigos, dissertações, teses, leis, súmulas, jurisprudência e CF, que solidificarão o bom desenvolvimento da matéria sob apreciação.


  




  

    2 INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 




    Neste capítulo, discorrer-se-á acerca de algumas nuances do IPM, como características, finalidade, instauração, prazos para conclusão, encerramento, arquivamento e trancamento. Mas antes de adentrar o tema do IPM, é fundamental dedicar algumas linhas a Polícia Judiciária Militar (PJM), a qual se traduz em uma atividade repressiva, diferentemente da função administrativa (preventiva), na medida em que atua após o cometimento do delito, é um mister investigativo, sendo auxiliar da Justiça Militar (JM) (Oliveira, 2023).




    Percebe-se que a PJM tem seu fundamento implícito a partir da análise da locução “exceto militares”, descrita no art. 144, §4º da Constituição Federal (CF):




    A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, [.]§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares (grifo nosso) (Brasil, 1988, art. 144, §4º).




    No âmbito estadual, a PJM é de competência das Polícias Militares e do Corpo de Bombeiros Militares. Já em nível federal, é de responsabilidade das FFAA (a Marinha, o Exército e a Aeronáutica). A PJM não pode ser executada por praças, especiais ou não, mas somente por oficiais integrantes do serviço ativo, específicos detentores de Autoridade de Polícia Judiciária Militar (APJM) ou por força de delegação (Oliveira, 2023).




    É importante citar que, na JME, os jurisdicionados são apenas os militares estaduais. Porém, na JMU, os jurisdicionados são os militares das FFAA e também os civis (Oliveira, 2023). Assim, é impossível a adoção de medida de PJM, em razão da ofensa a bem jurídico tutelado pelo Código Penal Militar (CPM) na esfera estadual, quando praticada por civil ou integrante das FFAA (Oliveira, 2023).




    Dito isso, o IPM é uma das atividades desenvolvidas pela PJM, ocasião que se encontra descrita na legislação castrense, nos arts. 9º ao 28º do Código de Processo Penal Militar (CPPM), sendo um procedimento administrativo que visa apurar fatos que possam constituir crime militar, bem como sua autoria (Brasil, 2019). Segundo Alferes (2013), ainda serve de instrumento contra acusações levianas, registrando as informações acerca dos fatos investigados. É uma importante ferramenta que pode subsidiar as tomadas de decisões do Ministério Público (MP).




    O caput do art. 9º do CPPM dispõe que: “O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, que, nos termos legais, configure crime militar, e de sua autoria. Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal” (Brasil, 1969, art. 9º).




    No mesmo sentido, Neves (2018) declara que o IPM consiste em um procedimento administrativo de PJM que materializa as investigações e provas levantadas na busca da demonstração de ocorrência ou não de um delito militar, com a indicação, se for o caso, de sua autoria.




    2.1 Qual sua finalidade?




    É um instrumento que busca a apuração das infrações penais militares e de seus prováveis autores. Ele é de grande importância para a busca da verdade dos fatos, uma vez que as provas colhidas estão próximas da ocorrência do delito (Greco, 2016).




    Embora o art. 9º do CPPM anuncie que a finalidade principal do IPM é coletar elementos necessários à propositura da ação penal, merece o CPPM um redirecionamento, pois, no Estado Democrático de Direito (EDD), deve-se buscar a revelação do que de fato ocorreu, uma busca autônoma da verdade, afastando a ideia de procedimento destinado exclusivamente a munir o MP de elementos para o futuro processo penal, mas sim de procedimento concatenado ao sistema de controle de freios e contrapesos, ancorado na separação de funções de poder (Oliveira, 2023).




    2.2 Características típicas




    As características mais citadas pelos doutrinadores são inquisitoriedade e sigilosidade (Alferes, 2013; Barbosa, 2007; Greco, 2016; Neves 2018; Saraiva, 2017; Vasconcelos, 2015; PERNAMBUCO, 2018).




    Para Neves (2018), trata-se de um procedimento administrativo instrutório, escrito, inquisitivo, sigiloso, oficial, oficioso e indisponível. Já Saraiva (2017) o descreve como provisório, instrumental, informativo, sigiloso, discricionário, inquisitivo, dispensável, indisponível e oficial. E, para Alferes (2013), deve ser escrito, sigiloso, oficial, indisponível, oficioso e inquisitivo.




    A seguir, trataremos das principais características supracitadas.




    2.2.1 Procedimento administrativo




    É uma ferramenta administrativa, ou seja, não judiciária, com o intuito de desvendar situações que constituam, em tese, crime militar. No entanto, não deve desvalorizado e banalizado, pois, quando bem elaborado, permite uma futura ação penal com menos erros (Oliveira, 2023).




    2.2.2 Procedimento escrito




    Todas as ações efetuadas no curso do IPM devem ser formalizadas, reduzidas a escrito e rubricadas pela autoridade (Santos, 2018). Contudo, outras formas de instruir o caderno podem ser empregadas, dependendo do caso concreto, como a gravação de áudios e/ou vídeos durante as oitivas dos investigados (Alferes, 2013).




    Aconselha-se, para permitir uma melhor organização do caderno inquisitorial, que cada volume detenha, no máximo, 200 folhas (Oliveira, 2023).




    2.2.3 Procedimento inquisitivo




    O IPM é uma fase pré-processual, por isso, não há contraditório. Embora o advogado do investigado possa se fazer presente, sugerindo perguntas, perícias, quesitos, laudos, etc., eles serão deferidos ou não pela autoridade (Barbosa, 2007). Em caso de indeferimento, deve o encarregado motivar suas decisões (Neves, 2018).




    A presença do advogado não é imprescindível durante as fases do IPM, nem mesmo o interrogatório do indiciado deve ser necessariamente assistido por seu defensor (Neves, 2018).




    Todavia, o art. 18 da Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime) incluiu o art. 16-A no CPPM. Vejamos:




    Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o indiciado poderá constituir defensor.




    § 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da citação.




    § 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a representação do investigado.




    § 3º (VETADO).




    § 4º (VETADO).




    § 5º (VETADO).




    § 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste artigo, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública e, nos locais em que ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva competência territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa administrativa do investigado.       (Promulgação partes vetadas)




    § 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado profissional que não integre os quadros próprios da Administração. (Promulgação partes vetadas)




    § 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o patrocínio dos interesses do investigado nos procedimentos de que trata esse artigo correrão por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado à época da ocorrência dos fatos investigados. (Promulgação partes vetadas)




    § 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos servidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem (BRASIL, art. 18, 2019b).




    Pela leitura do art. 16-A do CPPM, percebe-se que há obrigatoriedade da “citação” sempre que o militar estadual, seja policial ou bombeiro, figure como investigado em quaisquer procedimentos extrajudiciais (IP, IPM, Procedimento Investigatório Criminal, etc.) que apurem uso da força letal praticado no exercício profissional, na forma tentada ou consumada. Entretanto, discriminadamente, o disposto no art. 16-A só será aplicado aos militares das FFAA quando os fatos forem resultantes de missões de Garantia da Lei e da Ordem (Oliveira, 2023).




    De plano, nota-se que o legislador utilizou equivocadamente o termo “citação”, tendo em vista que citação é um ato processual judicial, inexistente na fase pré-processual. Na verdade, a expressão deve ser interpretada como notificação ou cientificação, pois o intuito do legislador é de dar ciência ao investigado de que existe uma averiguação em curso que pode ser a ele atribuída (Oliveira, 2023).




    Neves (2022) menciona que o art. 16-A do CPPM não torna compulsória a presença do advogado em todos os atos investigatórios, mas somente aos atos que necessitem da presença do investigado. Nos demais, o encarregado poderá facultar a presença do defensor.




    Portanto, o IPM, mesmo diante de todas as alterações legislativas promovidas, mantém sua característica de procedimento inquisitivo, não abarcado pelo contraditório.




    2.2.4 Procedimento sigiloso




    Conforme o art. 16 do CPPM, “O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode permitir que dele tome conhecimento o advogado do indiciado” (Brasil, 1969). Entretanto, o art. 16 do CPPM necessita de atualização, pois aos advogados é garantido o acesso aos autos do IPM, em conformidade com a Súmula Vinculante nº 14 e o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Oliveira, 2023).




    O IPM deve ser sigiloso, não havendo sentido em ser público, haja vista que o princípio da publicidade é um princípio a ser observado em sede processual, assim como inúmeras diligências policiais necessitam transcorrer às “escuras” para que possam atingir seus objetivos, visando sempre à supremacia do interesse público. Portanto, não caberá a incursão em repartição administrativa, de qualquer pessoa, desejando ter acesso aos autos do inquérito em curso, no caso o IPM, sob o pretexto de exercer fiscalização e de acompanhar o trabalho do Estado, como é perfeitamente normal quando da ocorrência de um processo em juízo (Oliveira, 2023).




    O sigilo do IPM não se estende ao representante do MP, à autoridade judiciária e nem ao advogado, podendo qualquer um desses o consultar (Alferes, 2013). Já para Neves (2018), o indiciado, o advogado, a APJM (delegante), a autoridade judiciária e o membro do MP podem ter acesso aos autos do IPM.




    Contudo, Nucci (2019a) descreve que o indiciado não tem acesso direto aos autos, sendo mero objeto de investigação e, caso o juiz tenha decretado sigilo, o advogado carece de procuração para consultá-los.




    Além disso, o caráter sigiloso do IPM não impede que o advogado acesse os elementos informativos já documentados no caderno inquisitorial (grifo nosso) (Oliveira, 2023). Isso significa dizer que o advogado terá direito à vista de todos os elementos informativos dos autos já documentados. No entanto, eventuais diligências futuras não estão abrangidas, nem atos que para lograrem êxito necessitam de sigilo imprescindível, como é o caso da interceptação telefônica e do mandado de busca e apreensão (Oliveira, 2023).




    Em verdade, somente se defende o sigilo quando este for importante para o desenrolar das investigações, sendo que qualquer restrição ao advogado configura ato abusivo, passível de correção mediante mandado de segurança, por ferir direito líquido e certo assegurado pela CF (Oliveira, 2023).




    O artigo 32 da Lei 13.869/19 (Lei de Abuso de Autoridade) prevê detenção para a autoridade que negar acesso ao interessado, seu defensor ou advogado aos autos de qualquer procedimento de cunho investigativo, seja penal, civil ou administrativo, bem como para aquele que não permitir a tiragem de cópias, salvo as peças concernentes a diligências em curso, ou que revelem providências futuras, das quais o sigilo é indispensável para a eficácia do feito (Brasil, 2019a).




    Portanto, pela exploração do tema, entendemos, data vênia, que, em regra, o sigilo do IPM não atinge o MP, juiz, investigado, indiciado, advogado do investigado ou indiciado, escrivão e APJM originária e delegada.




    2.2.5 Procedimento discricionário




    O encarregado do IPM possui discricionariedade sobre quais diligências executar, quando e como, conforme as necessidades da investigação. O IPM não se encontra vinculado a um padrão ritual rigoroso para sua elaboração. Entretanto, essa liberdade de conduzir os trabalhos está fixada dentro dos limites legislativos (Oliveira, 2023).




    Deve-se diferenciar discricionariedade de arbitrariedade: a primeira é liberdade administrativa regulada por lei, enquanto a segunda é ilegal, pois fere a lei ao ultrapassar seus limites (Oliveira, 2023).




    2.2.6 Procedimento dispensável




    Caso o MP disponha de elementos suficientes de autoria e materialidade do ilícito penal militar, a confecção do IPM será descabida (Gorilha; Britto, 2016).




    O IPM, nos termos do mesmo art. 28, também será desnecessário nos crimes contra a honra, quando decorrerem de escrito ou publicação, cujo autor esteja identificado, e nos crimes previstos nos arts. 341 (desacato a autoridade judiciária) e 349 (desobediência a decisão judicial) do CPM (Neves, 2018, p. 320).




    Todavia, na prática, nota-se que o MP, mesmo diante de elementos robustos capazes de subsidiar seu posicionamento, requisita a instauração do IPM, tornando raríssimas as ações penais militares decorrentes de fontes diversas do IPM.




    2.2.7 Procedimento indisponível




    O IPM não pode ser arquivado pelo encarregado ou pela APJM originária, mesmo diante de inexistência de crime e inimputabilidade do investigado (BRASIL, 1969).




    O pedido de arquivamento de IPM é de competência exclusiva do dono da ação penal (MP), encaminhado ao juiz (Oliveira, 2023).




    2.3 Como e quando se instaura?




    O IPM sempre será iniciado mediante portaria, peça administrativa, formal e inaugural, instaurada por uma das APJM originárias, devendo conter informações que irão subsidiar, inicialmente, a tomada de decisões do encarregado (Oliveira, 2023). É importante ressaltar o art. 10º do CPPM, que dispõe que:




    O inquérito é iniciado mediante portaria:




    a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator;




    b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;




    c) em virtude de requisição do Ministério Público;




    d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos têrmos do art. 25;




    e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, ou em virtude de representação devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar;




    f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte indício da existência de infração penal militar (BRASIL, 1969, art. 10º).




    Para que haja instauração de IPM, é imprescindível que a APJM originária tome conhecimento de indícios de prática de crime militar. A informação pode ser de cognição direta (imediata), cognição indireta (mediata) e cognição coercitiva. Trata-se de cognição direta quando a APJM toma conhecimento por meios de suas atividades corriqueiras e habituais; de cognição indireta quando tem ciência através da vítima ou de terceiros; e de cognição coercitiva quando resultante de uma prisão em flagrante (Oliveira, 2023).




    Porém, Nucci (2019a) declara que a notitia criminis advinda de uma prisão em flagrante se refere à cognição indireta (mediata), tendo em vista que ela não deixa de ser uma maneira indireta de a APJM ter percepção da ocorrência de um ilícito.




    Em regra, a competência para a inauguração de IPM é definida através do critério territorial (aderência territorial) (Oliveira, 2023). Ademais, é de suma relevância informar que, para cada crime militar cometido, exceto nos casos de conexão e continência, um IPM deve ser instaurado (Oliveira, 2023).




    Além disso, o art. 27 do CPPM estabelece, também, que a prisão em flagrante delito pode deflagrar a abertura de IPM (Brasil, 1969).




    A instauração de IPM deve ter um mínimo de conjunto probatório necessário para sua deflagração, intitulado de justa causa (Santos, 2018). Da mesma forma, entende a jurisprudência do STM. Vejamos:
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